
          
C
.
N
.
P
.J
. 
N
º. 
4
3.
8
7
5.
0
9
0/
0
0
0
1
-
7
7 

N
I
R
E
: 
4
1
2
1
0
6
4
3
1
1
4 

DMC BRASIL CARSONI LTDA                  
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

                                                                     C.N.P.J. Nº. 43.875.090/0001-77 
                          NIRE: 41210643114 
            

 

 

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, a abaixo identificada e qualificada 

Sra. DAYANE MARQUES CARSONI LIMA, brasileira, casada, natural da cidade de Foz do Iguaçu – Paraná, 

nascido em 03/10/1993, RG n.º 12.764.254-0, IIPR-PR, CPF nº 086.944.329-19, Carteira Nacional de Habilitação 

CNH registro nº 05465705689- DETRAN - PR. com validade até 27/01/2025, residente e domiciliado na Rua Elidio 

Manhani, nº 103, Bairro Cataratas – Cascavel – Paraná – CEP 85.818-611. sócia integrante da sociedade 

empresária limitada denominada DMC BRASIL CARSONI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob nº 43.875.090/0001-77, localizada à Rua José Maria Richard, nº 163, Bairro Cataratas, CEP 

85.818-612, em Cascavel-PR, com seu contrato social devidamente arquivado à JUCEPAR – Junta 

Comercial do Paraná sob o NIRE nº 41210643114, em 28 de Março de 2022, Resolvem entre si, na melhor 

forma de direito e de pleno e comum acordo alterar o seu contrato social conforme as cláusulas e condições 

seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O objeto da sociedade que anteriormente era: 

INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COMERCIO ATACADISTA DE 

EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE 

OUTROS PRODUTOS MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE 

MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO 

VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO, MANUTENCAO E REPARACAO DE 

EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, MANUTENÇÃO E REPARACAO DE 

EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSAO PARA FINS INDUSTRIAIS, MANUTENCAO E REPARACAO DE 

MAQUINAS PARA A INDUSTRIA METALURGICA, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, MONTAGEM 

DE ESTRUTURAS METALICAS, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E 

ARMARIOS EMBUTIDOS, COMERCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E 

USADOS, SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS, SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E 

REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, FABRICACAO DE MOVEIS COM 

PREDOMINANCIA DE MADEIRA, FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL, 

MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, MANUTENCAO E REPARACAO 

DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS, 

MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS-FERRAMENTA, MANUTENCAO E REPARACO DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, PASSA A 

SER: INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COMERCIO ATACADISTA DE 

EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE 

OUTROS PRODUTOS MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE 

MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO 

VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO, MANUTENCAO E REPARACAO DE 

EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, MANUTENÇÃO E REPARACAO DE 

EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSAO PARA FINS INDUSTRIAIS, MANUTENCAO E REPARACAO DE 

MAQUINAS PARA A INDUSTRIA METALURGICA, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, MONTAGEM 

DE ESTRUTURAS METALICAS, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E 

ARMARIOS EMBUTIDOS, COMERCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E 

USADOS, SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS, SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E  
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REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, FABRICACAO DE MOVEIS COM 

PREDOMINANCIA DE MADEIRA, FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL, 

MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, MANUTENCAO E REPARACAO 

DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS, 

MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS-FERRAMENTA, MANUTENCAO E REPARACO DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, 

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS FERRAMENTA, PEÇAS E ACESSÓRIOS, FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL ESPECÍFICO, PEÇAS E ACESSÓRIOS, FABRICAÇÃO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL ESPECÍFICO, PEÇAS E ACESSÓRIOS, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E 

PEÇAS.  

CLÁUSULA SEGUNDA – Considerando as alterações ora ajustadas e em consonância com o que determina 

o art. 2.031 da Lei nº 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento atualizar e CONSOLIDAR o 

contrato social primitivo e demais alterações que, adequado às cláusulas da referida Lei nº 10.406/2002 

aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

           CONTRATO SOCIAL - CONSOLIDAÇÃO 
 

 

       DMC BRASIL CARSONI LTDA  
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL      

         C.N.P.J. Nº. 43.875.090/0001-77      
                NIRE: 41210643114 

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, a abaixo identificada e qualificada 

Sra. DAYANE MARQUES CARSONI LIMA, brasileira, casada, natural da cidade de Foz do Iguaçu – Paraná, 

nascido em 03/10/1993, RG n.º 12.764.254-0, IIPR-PR, CPF nº 086.944.329-19, Carteira Nacional de Habilitação 

CNH registro nº 05465705689- DETRAN - PR. com validade até 27/01/2025, residente e domiciliado na Rua Elidio 

Manhani, nº 103, Bairro Cataratas – Cascavel – Paraná – CEP 85.818-611. sócia integrante da sociedade 

empresária limitada denominada DMC BRASIL CARSONI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob nº 43.875.090/0001-77, localizada à Rua José Maria Richard, nº 163, Bairro Cataratas, CEP 

85.818-612, em Cascavel-PR, com seu contrato social devidamente arquivado à JUCEPAR – Junta 

Comercial do Paraná sob o NIRE nº 41210643114, em 28 de Março de 2022, Resolvem entre si, na melhor 

forma de direito e de pleno e comum acordo alterar o seu contrato social conforme as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: DMC BRASIL CARSONI LTDA. 
 

SEDE 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA JOSÉ MARIA RICHARD, N.º 

163, BAIRRO CATARATAS – CASCAVEL – PARANÁ – CEP 85.818-612. 

 
OBJETO SOCIAL 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO,  
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COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COMERCIO ATACADISTA EQUIPAMENTOS 
ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS 
ARTIGOS DE USO DOMESTICO, MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS 
E PNEUMATICOS, MANUTENÇÃO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSAO PARA 
FINS INDUSTRIAIS, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS PARA A INDUSTRIA 
METALURGICA, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, 
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS, COMERCIO 
POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS, SERVICOS DE REBOQUE 
DE VEICULOS, SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES, FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA, 
FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL, MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS-FERRAMENTA, MANUTENCAO E REPARACO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS 
FERRAMENTA, PEÇAS E ACESSÓRIOS, FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO INDUSTRIAL ESPECÍFICO, PEÇAS E ACESSÓRIOS, FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL ESPECÍFICO, PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS.  

 

INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 
Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 14/10/2021 e seu prazo de duração por tempo  
indeterminado. 

CAPITAL SOCIAL 
Cláusula Quinta - O capital é de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), divididos em 75.000 (setenta e 
cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real), cada uma, subscrita e integralizadas, neste ato, em 
moeda corrente do País, pelo sócio da seguinte forma: 

 
RESPONSABILIDADE 

Cláusula Sexta - A Responsabilidade do Sócio é restrita ao valor de suas quotas, responde solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

 

ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL 
Cláusula Sétima - A administração da sociedade será exercida pela sócia já qualificada Sra. DAYANE 
MARQUES CARSONI LIMA, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representá- 
la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade. 

 
RETIRADA DE PRÓ-LABORE 

Cláusula Oitava - A sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

 
 
 
 
 
 

SÓCIOS (%) QUOTAS VALOR R$ 

DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 100,00 75.000 75.000,00 

TOTAL 100.00 75.000 75.000,00 
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MICROEMPRESA 
Cláusula Nona – MICROEMPRESA: A sócia declraram para fins de registro como microempresa, que se enquadra na 
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 123, de 14/12/2006. 

 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Cláusula Décima - Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, o administrador prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade, dos lucros ou perdas apurados. 

 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores a 
um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente ao sócio, a título de 
Antecipação de Lucros. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, 
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002. 

 
JULGAMENTO DAS CONTAS 

Cláusula Décima Segunda - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberara                   
sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

 
Parágrafo único: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento. 

 
FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIA 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditada a sócia, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva. 
 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Cláusula Décima Quarta - A administradora da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade. 

 

FORO 
Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 

E por estar assim justo e decidido, lavra data e assina digitalmente o presente instrumento particular 
de Constituição de Empresa Sociedade de Responsabilidade Limitada, elaborada em via única, para que 
valha na melhor forma do direito sendo esta via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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Cascavel – Paraná, 29 de Janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

 
DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DMC BRASIL CARSONI LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08694432919
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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